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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIC~O DO CASTELO 
Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI No. 013/95 

CRIA ENSINO PRE E 1o. GRAU NO MUNICiPIO 
DE CONCEIÇ!O DO CASTELO E D~ OUTRAS PRO 
VIDí:ilNCI(.~~3 .. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIC!O DO CASTELO, 
Estado do Espírito Santo, FAÇO SABER, que a C!MARA Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei~ 

Artigo 1o .. - Fica criado e Ensine de Pré e 1o. Grau no Município 
de Conceição de Castelo, conforme, dencmina~io, lo
cal idade e séries a seguir~ 

X I - Escola Unidocente Alto Formosa, ia. a 4a. sé-

4 
, . 

~ ~!l ~~5-C:t:I ... 1 t·:~1~,, 

)(III .... E!:;c:c)lc{ Unidc:ic:<:::ntc~~ Ci':\c:~tf::tü .... C<:\c-:~teti.1 .... :!.<:'!... a 
4a" ~E·C·:~I ... i (~1:>" 

1 J\) -- l~i doc:<·:~nt0~ Cc)rl''E~fJO Compr i ele) .... Có1r1rc-:~gc) 
Comprido - la. a 4a. séries. 

\V - Escola Unidoc:ente Correge Lopes - Correge Lopes 
j, <:..,. .. ~:i. 4 a " m. fu <·~ .. .b 

"·' 7\VI Escol<:\ Un idc)c:~:~nt~:·~ F1··;:\nc ii::.c:C) l...c:rp~::·!:; d:c:\ Si 'lv1:\·-r~ltc:r 
r:":i n s <~. -- ;i,Jl\ •L m 4 i!\ • fü é 1·· ~ '::; • 

~VII - Escola Unidocente Manoel Lopes Junior - Varsem 
AI fi'!Jrf::": .... ~:1. 4;!\. ':<;é1r JE..s. 

-!-...__VIII E!:;c:oJ.1:\ Unidclc:entc;:· Moinho V0:lhc) .... Moinhc:> V0~lhc) -

~ IX - Escola Uni docente Santa Maria do Jatob~ - Jato
b <~ .... 1 <:'\ •L <!'I. 4;.:\. sér i ''·'";. 

~X - Escola PJ.uridocente Sio Joio da Barra - Sio Jo-
f:{ () d (';1, B e\ 1r I'' <:\ .... i \:\ . i!\ 4 i;'\_,,___j~_é ir j_c,:~ !:; .. 

XI - Centro Unificado de Ensino de io. Grau Profes -
sor "Edson Altoé" - Avenida Harvew Vargas Gri -
lo - Bairro Nicolau de V. e Silva - Conceição 
de Castelo - ia. a Ba .. séries. 

~XII - Escola Uniclocente Monta Cavalo - Monta Cavalo -
ia. a 4a. séries. 

~XIII - Escola Unidocente Fazenda Pindobas 
IV - ia. a 4a. séries .. 

X XIV - Escola Uni docente Córrego Sereno -
no - ia. a 4a. séries. 

1. 
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XV - Escola dE Pré-Escolar Inciai~ - Indai~ - Pré-Es 
c:o la .. 

XVI - Escola ciE Pré-Escolar Mata Fria-Mata Fria-Pré 

)(t,J:t::t: .... E!!:.c::c>l<:\ de-:~ P1··é-··E!:>c::c>l<:\t'' F?ibr; .. ~i1··f:{c> de:·~ S<:\nt<:1 Tc:-~ri;~:;·~<:\ -~ -
P ,,. é--E se: <J l <:t• .. 

XVIII - Escola ciE Pré-Escolar Sio José da BEla Vista-Sio 
José da BEla Vista - Pré-Esc:ola .. 

XIX-· E!:;<:C)l<:\ dc;;· Pré··-Esc:c>'l<:1r clE Sc\nt.<:\ L.u:;~i<:\ .... Sc\nt<:< L.u-· -
zia - Pré-Escola .. 

XX - Escola de Pré-Escolar 
P 1'' é--E !;;e c:i la .. 

XXI· - Esc:ola dE Pré-Escolar 
CC:ll\:t. 

Viçosa - Viçosa - Pré-Es -

XXII -- E!:;c::ol<:\ c:lc:~ P1··é-·E!!;c:c>li:\I'. Br:11rrn FJ1r<:\nc:c::i -·· Bar1rc> FJ1r<:\n- -
<:o .... Pré·-·Esc<Jli!\ .. 

)( )( I I I .... F.:: !:; c o 1 i!\ d e:-~ P t'' é·-· Em c C> l i:\ 1'' Mo n f e> 1r t e:-~ F ir i C> ·- M c::i n f o 1r t e:-~ -
Frio - Pré-Escola .. 

XXIV - Escola de Pré-Escolar Vovd Clara - Rua 1:°!id<:11 to --
Ferreira da Mottar S/N - Centro - Conceição do 
Castelo - Pré-Escola .. 

XXV .... E!;;C(J'J. <:-\ (fo:· Pf"<-:~·-E!:;col <:\I'' Vc\nH:~m r:'!i'.l ~~~;.ire:~ .... Va1'·~3c~m · ,~ .... --
1 egre - Pté-Escola. 

Artig 2o .. - ~vedado o funcionamento de qualquer unidade escolar 
com n~mero inferior a 10 (de2) a'.luncs, por sala de 
<:<U 'J. a. 

Artigo 3o .. - t vedado o funcionamento de novas uniciaciEs escolares 
sem prévia autorizaçic do Leigis'J.at ivo Municipa'J.,bem 
como altera~io em seu nível de ensino .. 

Artigo 4o .. - O impedimento e funcionamento regular das unidades 
Escolares é de remponsabil idade cio Secret~rio Muni -
cipal de Educaçio .. 

0rtigc 5o .. - Fica conval idade todos os Cursos de Ensino Fundamen
tal e de Pré-Escolar ministrados até a presente da -

·!: "'" 

Artigo 60 .. - R~voga-s~ às 

Cerne~~ i c,:ão de) 
de agosto de 1995 .. 

•.• • J • 

d i !.'>PD!!; i ç:()é!:;I f.·~lll c:c:)ntri O .. 

- ES, aos 03 Ctris> 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIC~O DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI NO. 14,95 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Submetemos à aprecia~io de Vossas Excelincias o 
Projeto de Lei no. 014/95 que autoriza o Executivo a abertura de 
Cridito Suplementar, por excesso de Arrecada~io. 

O mencionado Crédito Suplementar tem por objetivo 
viabilizar recursos para que o Poder Executivo Municipal possa 
cumprir seus compromissos com o pagamento do funcionalismo no mis 
de agosto de i995~ a autoriza~io para suplementacio neste mês 
deve-se ao fato de que este executivo vem pagando o 130.CDécimo 
Terceiro> Sal~rio ao funcionalismo mês a mês e ao preenchimento 
de vagas em virtude do concurso p~bl ico realizado. 

Em se tratando de mat~ria de relativa rotina e de 
acordo com a Legislação vigente que permite tais realizac3es, 
contamos com a costumeira aten~io de V. Exa. e seus digníssimos 
paresr na aprovaçio do Projeto de lei ora encaminhado. 

l~UBEN, 

PREF .:::J:TO 

4 

Ccwd ia 1mf.n1t0~ 
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APROVA~~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 

() 

o 

ESTADO DO ESPI RITO SANTO 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO• JUSTIÇA 9 REDAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO , 
SOBRE O PROJETO DE LEI NO 013/95. 

RELATOR: VEREADOR ADELMO COGO. 

RELA'l'ÓRIO 

Através do Of'. PMCC no 196/95, o Sr. pref'eito Mu 

nicipal, enca'71inhou à esta. Casa de I.eis o projeto nQ 013/95, o qual· 

:foi lido na sessão dodia 10/08/95 e encaminhado nesta mesma data à 
esta comissão para exame e parecer. 

É o Relatório. 

PARECER 

Esta comissão após analizar ouidadosame~ee o pro 
. -

jeto de lei nn 013/95, que cria ensino pré-escolar e lg grau do Mu 

nicipio, constata-se que a medida se :faz necessário para que sw~a 
regularizado o ensino no Municipio, sendo assim, necessário também 
se :faz modit'ioar e aoreoen~ar alguns dispositivos para quea léiate 
atenqa a base legal, estabelecida pelas normas vigentes, razão pe
la qual somos pela legalidade e constitucionalidade do referido / 
projeto de l.ei oom as seguintes modificações: 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 19, SUPRIMINDO A PARTE 
FINAL DOS SEUS INCISOS. 

Art. 19- Ficam oriad~s as Escolas Municipais de 
Conceição do Castelo, con~o~me Ê&~smiN2iimmx denominação e locali 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29.370-000 . Fone: (027) 547-1310 
Conceição do Castelo Espirito Santo 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 

n ' ·._/ 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

-za.çao a seguir: 

I- Escola Unidocente Alto Formosa- Formosa. 
II- Escola Unidocente Bonsucesso- Bonsucesso; 
III·- Escola Uni docente Caeti tú- CaetLtú; 
IV- Escola Unidocente Córrego Comprido- Córrego Comprido; 
V- Esoola Unidocente Córrego dos Lopes- Córrego dos Lopes; 

,. 
VI- Escola Unidocente Francisco Lopes da Silva- Alto Anga; 
VII-Escola Unidocente Moinho Velho- Moinho Velho; 
VIII- Escola Unidocente Manoel Lopes Junior-Vargem Alegre; 
IX- Escola Unidocente Santa Maria do jatobá - Jatobá; 

X- Esoola Pluridocente São João da Barra- São João da Ba~ 
ra; 

XI- Centt"O Un:l.f'icado de 19 Grau, pro.fessor Edson Al toé-Av. 
Harvey Vargas Grilo- Bairro Nicolau ãe V'argás e Silva-

Conceiçãodo Castelo; 
XII-· Escola. Unidoci?nte Monta cavalo- Monta Cavalo; 

XIII-Escola Unidocente Fazenda Pindobas IV- Pindobas IV 
XIV- Escola Unidocente Córrego Sereno- Córrego Sereno; 
XV- Escola de Pré-Esoolar Indaiá - Indaiâ; 
XVI- Escola de Pré- Escolar Mata Fria- mata Fria; 
XVII- Escola de Pré- Escola Ribeirão de Santa Tereza- Ri

beirão de Santa Tereza; 
XVIII- Escola de Pré- Escolar São José da Bela Vista- São 

José da Bela Vista; 
XIX- Escola de Pré- Escolar de Santa Luzia-Santa Luzia; 
XX- Escola de Pré-Escolar Taqua.russú- Taquarussú; 
XXI-Escola de Pré-Escolar Viçosa- Viçosa; 
XXII- Escola de Pré-Escolar Monforte-Frio- ?>Iont'orte Frio; 
XXIII- Escola de Pré-Escolar Barro Branco- Barro Branco; 
XXIV- Escola de Pré-Escolar Vovó Clara- Rua Adauto Ferrei -ra da Mota. s/n- Centro -Conoeiçãodo Castelo; 
XXV- Escola de Pré-Escolar Vargem Alegre- Vargem Alegre; 

DÁ HOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 29, ACRESCENTANDO-LHE INCISOS E 
PARÁGRAFOS. 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29.370-000 . Fone: (027) 547-1310 
Conceição do Castelo Espirito Santo 
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CÂMARA MUNIC-IPAL DE CONCEICAO DO CASTELO 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Art. 20- As Esemmas Municipais a que se refere o artigo lQ 
da presente lei,.atuarão: 

I- No ensino de ~AxgJ.Cmsx li a 48 série, em esquema de S_! 

la multigraduada_, as mencione.das nos incisos I a X e 

XII a XIV; 
II- No ensino de 1e a 6í!- sórie, a. mencionada no inciso XI; 
III- No ensino Pré-Escolart as mencionadas nos incisos XV 

a XXV; 
§ lQ- É vedado o funcionamento de qualquer turma escolar, 

com número inferior a 10(dez) alihnns, nas escolas municipais· que 
atuam em esquema de sal.a mul tigraduada. 

§ 29- Veriticado o nÚs~ero de aluno inferior ao fixado no 
parágrafo anterior, será promovida a transferência dos mesmos para 
a escola mais próxima, assegurando-lhes o direito ao tran.spo:rte 
conforme prevê o artigo 187 da Lei orgânica. 

Ar8g- As Escolas municipais criadas pela presente Lei,ob~ 
decerão o calendário Escolar anual do munioÍpio. 

Art. 30 ...... 0••••••-•••·~··••••••••,•••••c•••••••º••ft•••••• 

DÂ NOVA REDAÇÂOAO ARTTGO 49. 

Art. 4Q-O não oferecimento do ensino obrigató~io pelo Mu
nicfpio, ou sua oferta irregular, importará responsabilidade da au 
toridade competente, conforme estabelece o § 20 do artigo 183 da 

Lei Orgânica. 
, Art. 5S!- • • º ............. º • ~ ••••• º •• , ...... , ....... ._ (1 ... G ••••• º 

CRIA UM NOVO 4RT!GO 69, REMANEJANDO O ATUAL ARTIGO 60 PARA 
7~ • DANDO-LHE ,NOVA E . REDAÇÃO. 

' I 

Art .. 6il- os re.cursos para :fazer f'ace as despesas decorren 

tes da present,e li;;i, corre1"'ão à conta dó orça'llento municipaJ. ~ suple -
mentando se nec?ssário~ 

.... 9ao, revogadas as 
Sala das 

Esta Lei entra em vigor na datf\ de sua publica -
di~~os~C5es ern contrário • 

e 1 ' 

Sess5es, em 22 de Agosto·de 1995. 
1 

Av. José Grilo, 152 - 1 Cep. 29.370-000 . Fone: (027) 547-1310 
Conceição do Castelo 1, Espirita Santo 
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CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 
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ESTADO n9~sPIRITO SANTO 
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Av. José Grilo, 152 Oep. 29.370-000 Fone: (027) 547-1310 
Conceição do Castelo · .. 
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Espirito Santo 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

P A R Ê C E R 

DA: COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊENrex SOCIAL, SOBRE o PRO~ 

. JETO DE LEI N9 013/95. 

RELATOR: VEREADOR SILVINO BONICENHA. 

RELATÓRIO 

O Senhor prefeito municipal, através do Of. nº 
196/95, encaminhou à este poder legislativo o projeto de· lei n!l 

013/95 o qual foi lido na sessão do dia 10/08/95 e encaminhado nes 

ta mesma data à esta comissão para exame e parecer. 

é o Relatório. 

P A R E C E R 

O Projeto de lei nº 013/95 tem por objetivo re 

gularizar a situação das escolas municipais de Conceição do Caste-
' 

lo. 
Na comissão de Constituição e Justiça o projeto 

recebeu parecer pela constitucionalidade e legalidade, nos termos 

das modificações apresentadas e na comissão de finanças e orçamen

to, recebeu parecer pela aprpvaçao nos moldes do parecer da cernis-
-sao antes citada. 

O exame nesta comissão se dá por força do inci 

so I do artigo 33 do Regimento Interno, que diz: ( t.ranscrevo) • 

Art. 33: A comissão de Educação, Saúde e Assis 

tência Social compete opnar ·~obre: 
I- e. educa.ção, ao magistério pÚblico, a cul tu

ra, ao esporte e ao lazer no âmbito municipal. 

Esta comiss~o analizando cuidadosamente o tex

to do projeto apresentado, bem como as modi:ficações propostas pela 

douta comissão de Constituição e Justiça, conclui que: 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29.370-000 
Conceição do Castelo 

Fone: (027) 547-1310 
Espirito Santo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEICAO DO CASTELO 
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ESTADO DO ESPI RITO SANTO 

O texto original apresentado, fere alguns dis

positivos da Lei Orgânica e ao mesmo tempo alguns de seus artigos 

estão redigidos de modo que a simples leitura dá margem a entendi

mento errôneo do que se pretende. 
As modificações propostas pela douta comiss~o 

de Constituição e Justiça, faz a adequação do texto original às 

normas da Lei Orgânica, inova em alguns pontos e clarea a matéria 

atendendo os padrões da língua culta. 
Vale mencionar o pronunciamento do EXmo. Depu

tado Estadual Lourival Berger proferido na tribuna da assembléia 

Legislativa, publicado no diário oficial do poder legislativo do 

dia 08/08/95, que diz: 

" escolas unidocentes, as maiores indecências 

em termos de educação, ainda, no Brasil, onde uma só professora dá 

aulas para quatro turmas dentro de uma sala de aula, num mesmo ho
rário". 

O texto original do projeto, traz a v~dação de 

sala de aula com número inferior a dez(lO) alunos, o que se exis -

tisse acarretaria o fechamento da unidade escolar, mas, esqueceram 

da escola pluridocente, pois caso uma sala deaula possua número de 

alunos inferior e a outra superior acarretaria tambem o fechamento 

da unidade escolar, o que seria lamentável, assim, levando em conta 

que o Município não possui salas de aula suficientes em cada comu

nidade e ainda que seria impossível manter uma professora e uma 

servente para ministrar aulas para poucos alunos, concordamos com 

a modificação proposta pela comissão de constituiçio e justiça,que 

veda o funcionamento de turma com número inferior a dez (lO)alunos. 

diante do exposto, adotamos o seguinte parecer 

Esta comissão de Educação, Saúde e Assistência 

social é pela aprovação do projeto de lei n9 013/95, nos termos do 

parecer apresentado pela douta comissão de constituição e justiça. 

É o Parecer. 

Sala das Sessões, em 23 de Agosto de 1995. 

Av. José Grilo, 152 
Conceição do Castelo 

Cep. 29.370-000 Fone: (027) 547-1310 
Espirito Santo 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

P A R E C E R 

DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS , 

SOBRE O PROJETO DE LEI N2 013/95. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO VICENTE BARBOZA. 

RELATÓRIO 

(~ Através do of. PMCC n9 196/95, o Sr. Pre-

o 

feito Municipal enviou à esta câmara Municipal o projeto de lei n!l 

013/95, o qual fol lido na sessão do d.la 10/08/95 e encaminl;1.ado / 

nesta mesma data à esta comissão para exame e parecer. 

É o Relatório. 

P A R E C E R 

Após anallza.r cuidadosamente oprojeto de 

lei ng 013/95 frente a legislaç?o pertinente, bem comoas modifica

ções introduzidas pela douta comiss~o de constttuição, resolvemos 

emitir nosso parecer, pela aprovaç?o do :eierido projeto-de lei na 

forma do parecer apresentado pela cmmissao de constituiçªº• 

Sala das Sessões, em 22 de Agosto de 1995. 

A- RELA'i'OR 

O RELATOR. 

Av. José Grilo, 152 
Conceição do Castelo 

Cep. 29.370-000 Fone: (027) 547-1310 
Espirito Santo 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO· 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Ng 013/95. 

CRIA ENSINO PRE E 1e GRAU NO MUNICÍPIO DE CONCEI

ÇÃO DO CASTELO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Est! 

do .do Espírito Santo, FAÇO SABER, Que a câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19- Ficam criadas as Escolas Municipais de 

Conceiç~o do Castelo, conforme denominação e localização a seguir: 

I- Escola Unidocente Alto Formosa - Formosa; 
II- Escola Unidocente Bonsucesso-Bonsucesso; 
III- Escola Unidocente Caetetú - Caetetú; 

IV- Escola Unidocente Córrego Comprido- Cór-
rego Comprido; 

V- Escola Unidocente Córrego dos Lopes -Cór
rego dos Lopes; 

VI- Escola Unidocente Francisco Lopes da Sil 
va - Alto Angá; 

VII- Escola Unidocente Moinho Velho - Moinho 
Velho; 

VIII- Escola Unidocente Manoel Lopes Junior
Vargem Alegre; 

IX- Escola Unidocente Santa Maria do Jatobá
J atobá.; 

X- Escpla.' Pluridocente São João da Barra-São 
João da Barra; 

XI- Centro Unificado de 1a Grau, professor 

Edson.Altoé - Av. Harvey Vargas Grilo 

Bairro Nicolau de Varga$ e Silva- Cohcei 
cão do Castelo; · 
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XII- Escola Unidocente Monta Cavalo- Monta -
Cavalo; 

XIII- Escola Unidocente Fazenda Pindobas IV
Pindobas IV; 

XIV- Escola Unidocente Córrego Sereno - Cór
rego Sereno; 

XV- Escola de Pré-Escolar Indaiá- Indaiá; 

XVI- Escola de Pré-Escolar Mata Fria - Mata 
Fria; 

XVII- Escola de Pré- Escolar Ribeirão de San 
· ta Tereza- Ribeirão de Santa Tereza; 

XVIII-Escola de Pré-Escolar São José da Bela 

Vista- São José da Bela Vista; 
XIX- Escola de Pré-Escolar de Santa Luzia 

Santa Lluzia; 

XX- Escola de Pré-Escolar Taquarussú -Taqua-.. 
russu; 

XXI- Escola de Pré-Escolar Viçosa- Viçosa; 

XXII- Escola de Pré-Escolar Monforte Frio 
Monforte Frio; 

XXIII·· Escola de Pré-Escolar Barro Branco 
Barro Branco; 

XXIV- Escola de Pré-Escolar Vovó-Clara - Rua 
Adauto Ferreira da Mota;s/n ~ Ce~tro-Con 
ceição do Castelo; 

XXV- Escola de Pré-Escolar Vargem Alegre-Var 
gem Alegre. 

Art. 29- As Escolas Municipais a que se re~ere o 
artigo 19 da presente lei, atuarão: 

I- No ensino de 1ª a 4a série, em esquema de 
sala multigraduada, as mencionadas nos 

. . - f I ' 

incisos I a X e X.II a ,XIV; /& +-3 i:- I ,._. 4 l-( }t;; 

II- No .ensino de 1n a 88 série,a mencionada 
no inciso XI; 

III- No ensino Pré-Escolar, as 

nos incisos XV a XXV.. : / () 
mencionadas 
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§ 12- É vedado o funcionamento de qualquer 
turma escolar, com número inferior a 10 
(dez) alunos, nas escolas municipais que 
atuam em esquema de sala multigraduada. 

§ 2 !!- Verificado o número de aluno inf.erior 

ao fixado no parágrafo anterior , será 

promovida a transferência dos mesmos pa
ra a escola mais prÓxima,assegurando-lhes 

.... 
o direito ao transporte, conforme preve 

o artigo 187 da lei Orgânica. 
§ 32- As Escolas municipais criadas pela pre 

sente Lei, obedecerão o calendário esco
lar anual do Munic:Í.pio·. 

Art. 32_ É vedado o funcionamento de novas unida -

des escolares sem prévia autorização do Legislativo Municipal, bem 

como alteraç~o em seu n:lvel de ensino. 
Art. 42_ O não ofe~ecimento do ensino obrigatório 

pelo Município, ou sua oferta irregular, importará responsabilida

de da autoridade competente, conforme estabelece o § 29 do artigo 
183 da Lei Orgânica. 

Art. 59- Fica convalidado todos os cursos de ensino 
fundamental e de pré-escolar ministrados até a presente data. 

l:J 
Art. 6ª- Os recursos para fazer parte face as des

pesas decorrentes da presente lei, correrão à conta do orçamento 
municipal, supl~mentando se necessário. 

1 
Art. 72- Esta Lei entra em vigor na data de sua pu 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 
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